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LEI Nº 1719, de 25 de novembro de 2009 
 

SÚMULA: Isenta do Imposto sobre Serviços 
– ISS a empresa Motrice Equipamentos e 
Processos, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 

ANTONIO EL ACHKAR, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica isenta do Imposto sobre Serviços – ISS, no município de Piraí do 

Sul/PR, a empresa Motrice Equipamentos e Processos, pelo período de 1º de janeiro de 
2010 à 31 de dezembro de 2012. 

 
§ Único: Em contrapartida a empresa beneficiada deverá manter em seu quadro de 

funcionários o número mínimo de 10 (dez) funcionários, sob pena de revogação da 
isenção, ora concedida. 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 25 de novembro de 2009. 
 

 

 


